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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  
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IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 
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distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.450, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. As despesas de propaganda são dedutíveis nas condições estabelecidas 

pela Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, segundo o regime de competência.  

 

Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente 

poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir 

comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS 

 

Seção I 

Constituição dos Fundos 
 

Arts. 86 a 89. (Revogados pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, 

publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se 

iniciar após 60 dias da publicação) 

 

Art. 90. O fator representativo do inverso da renda per capita, a que se refere o 

inciso II do artigo 88, será estabelecido da seguinte forma:  

 

Inverso do índice relativo à renda per capita da entidade participante:  

 

                                                                                                     Fator 

Até 0,0045 .................................................................................. 0,4  

Acima de 0,0045 até 0,0055 ....................................................... 0,5 

Acima de 0,0055 até 0,0065 ....................................................... 0,6  

Acima de 0,0065 até 0,0075 ....................................................... 0,7  

Acima de 0,0075 até 0,0085 ....................................................... 0,8  

Acima de 0,0085 até 0,0095 ....................................................... 0,9  

Acima de 0,0095 até 0,0110 ....................................................... 1,0  

Acima de 0,0110 até 0,0130 ....................................................... 1,2  

Acima de 0,0130 até 0,0150 ....................................................... 1,4  

Acima de 0,0150 até 0,0170 ....................................................... 1,6  

Acima de 0,0170 até 0,0190 ....................................................... 1,8  
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Acima de 0,0190 até 0,0220 ....................................................... 2,0  

Acima de 0,220 ........................................................................... 2,5  

 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, determina-se o índice relativo à 

renda per capita de cada entidade participante, tomando-se como 100 (cem) a renda per capita 

média do País.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 17 DE JULHO DE 2013 
 

 

Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de 

dezembro de 1989, a Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 

e a Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas da União), 

para dispor sobre os critérios de rateio do 

Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal (FPE); e revoga dispositivos 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal (FPE), observado o disposto no art. 4º, serão entregues da seguinte 

forma:  

I - os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito 

Federal no FPE a serem aplicados até 31 de dezembro de 2015 são os 

constantes do Anexo Único desta Lei Complementar;  

II - a partir de 1º de janeiro de 2016, cada entidade beneficiária receberá 

valor igual ao que foi distribuído no correspondente decêndio do exercício 

de 2015, corrigido pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que vier a substituí-lo e pelo 

percentual equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) da variação real do 

Produto Interno Bruto nacional do ano anterior ao ano considerado para 

base de cálculo;  

III - também a partir de 1º de janeiro de 2016, a parcela que superar o 

montante especificado no inciso II será distribuída proporcionalmente a 

coeficientes individuais de participação obtidos a partir da combinação de 

fatores representativos da população e do inverso da renda domiciliar per 

capita da entidade beneficiária, assim definidos:  

a) o fator representativo da população corresponderá à participação relativa 

da população da entidade beneficiária na população do País, observados os 

limites superior e inferior de, respectivamente, 0,07 (sete centésimos) e 

0,012 (doze milésimos), que incidirão uma única vez nos cálculos 

requeridos; 

 b) o fator representativo do inverso da renda domiciliar per capita 

corresponderá à participação relativa do inverso da renda domiciliar per 
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capita da entidade beneficiária na soma dos inversos da renda domiciliar per 

capita de todas as entidades.  

§ 1º Em relação à parcela de que trata o inciso III do caput, serão 

observados os seguintes procedimentos:  

I - a soma dos fatores representativos da população e a dos fatores 

representativos do inverso da renda domiciliar per capita deverão ser ambas 

iguais a 0,5 (cinco décimos), ajustando-se proporcionalmente, para esse 

efeito, os fatores das entidades beneficiárias;  

II - o coeficiente individual de participação será a soma dos fatores 

representativos da população e do inverso da renda domiciliar per capita da 

entidade beneficiária, observados os ajustes previstos nos incisos III e IV 

deste parágrafo;  

III - os coeficientes individuais de participação das entidades beneficiárias 

cujas rendas domiciliares per capita excederem valor de referência 

correspondente a 72% (setenta e dois por cento) da renda domiciliar per 

capita nacional serão reduzidos proporcionalmente à razão entre o excesso 

da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária e o valor de 

referência, observado que nenhuma entidade beneficiária poderá ter 

coeficiente individual de participação inferior a 0,005 (cinco milésimos); 

IV - em virtude da aplicação do disposto no inciso III deste parágrafo, os 

coeficientes individuais de participação de todas as entidades beneficiárias 

deverão ser ajustados proporcionalmente, de modo que resultem em soma 

igual a 1 (um).  

§ 2º Caso a soma dos valores a serem distribuídos, nos termos do inciso II 

do caput, seja igual ou superior ao montante a ser distribuído, a partilha dos 

recursos será feita exclusivamente de acordo com o referido inciso, 

ajustando-se proporcionalmente os valores.  

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados os valores 

censitários ou as estimativas mais recentes da população e da renda 

domiciliar per capita publicados pela entidade federal competente." (NR) 

 

Art. 2º O art. 92 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 92. O Tribunal de Contas da União comunicará ao Banco do Brasil S.A., 

conforme os prazos a seguir especificados, os coeficientes individuais de participação nos 

fundos previstos no art. 159, inciso I, alíneas "a", "b" e "d", da Constituição Federal que 

prevalecerão no exercício subsequente:  

I - até o último dia útil do mês de março de cada exercício financeiro, para cada 

Estado e para o Distrito Federal;  

II - até o último dia útil de cada exercício financeiro, para cada Município.  

Parágrafo único. Far-se-á nova comunicação sempre que houver, transcorrido o 

prazo fixado no inciso I do caput, a criação de novo Estado a ser implantado no exercício 

subsequente." (NR) 
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Art. 3º Para os coeficientes dos Estados e do Distrito Federal que vigorarão no 

exercício de 2013, a comunicação referida no caput do art. 92 da Lei nº 5.172, de 1966, será 

feita até 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei Complementar.  

 

Art. 4º O art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas da União), passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 102. Entidade competente do Poder Executivo federal fará publicar no 

Diário Oficial da União, para os fins previstos no inciso VI do art. 1º desta Lei, a relação das 

populações:  

I - até 31 de dezembro de cada ano, no caso dos Estados e do Distrito Federal;  

II - até 31 de agosto de cada ano, no caso dos Municípios.  

§ 1º (Revogado)  

§ 2º (Revogado)  

§ 3º Far-se-á nova comunicação sempre que houver, transcorrido o prazo fixado 

nos incisos I e II do caput, a criação de novo Estado ou Município a ser implantado no 

exercício subsequente." (NR) 

 

Art. 5º ( VETADO).  

 

Art. 6º Revogam-se os arts. 86 a 89 e 93 a 95 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), e os §§ 1º e 2º do art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho 

de 1992 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União).  

 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 (sessenta) dias dessa 

data.  

 

Brasília, 17 de julho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Miriam Belchior 

Fernando Bezerra Coelho 

Luís Inácio Lucena Adams  
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DECRETO-LEI Nº 62, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Altera a legislação do Imposto de Renda e dá 

outras providências.  

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, com base no disposto pelo artigo 31, 

parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, e tendo em vista o Ato 

Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,   

 

DECRETA:  

..........................…........................................................................................................................ 

 

Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão incorporar 

diretamente à sua receita o produto de retenção na fonte do impôsto de renda incidente sôbre 

os proventos de seus servidores, ou sôbre as obrigações de sua dívida pública, desde que se 

comprometam a comunicar, até 28 de fevereiro de cada ano, à repartição competente do 

Ministério da Fazenda, em relação nominal, os rendimentos pagos no ano anterior e o 

montante do impôsto retido de cada beneficiário, na forma estabelecida no Regulamento.  

 

Art. 22. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de novembro de 1966; 145º da Independência e 78º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

Eduardo Lopes Rodrigues  

Roberto Campos  
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DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Regulamenta a tributação, fiscalização, 

arrecadação e administração do Imposto sobre 

a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e conforme as leis do imposto sobre a renda,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

TRIBUTAÇÃO NA FONTE E SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

 

TÍTULO I 

TRIBUTAÇÃO NA FONTE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

RENDIMENTOS DE RESIDENTES OU DOMICILIADOS  

NO EXTERIOR 

 

Seção I 

Contribuintes 

 

Art. 682. Estão sujeitos ao imposto na fonte, de acordo com o disposto neste 

Capítulo, a renda e os proventos de qualquer natureza provenientes de fontes situadas no País, 

quando percebidos:  

I - pelas pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior 

(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97, alínea a ); 

II - pelos residentes no País que estiverem ausentes no exterior por mais de doze 

meses, salvo os mencionados no art. 17 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97, alínea b ); 

III - pela pessoa física proveniente do exterior, com visto temporário, nos termos 

do § 1º do art. 19 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97, alínea c , e Lei nº 9.718, de 1998, 

art. 12);  

IV - pelos contribuintes que continuarem a perceber rendimentos produzidos no 

País, a partir da data em que for requerida a certidão, no caso previsto no art. 879 (Lei nº 

3.470, de 1958, art. 17, § 3º).  

 

Art 683. No caso de falecimento de domiciliado no exterior, o imposto será 

recolhido em nome do espólio até a homologação da partilha, sobrepartilha ou adjudicação 

dos bens.  
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Art 684. Os residentes ou domiciliados no exterior sujeitam-se às mesmas normas 

de tributação previstas para os residentes ou domiciliados no País, em relação aos (Lei nº 

8.981, de 1995, art. 78):  

I - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa;  

 

II - ganhos líquidos auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de 

mercadorias, de futuros e assemelhadas;  

III - rendimentos obtidos em aplicações em fundos de renda fixa e de renda 

variável e em clubes de investimento.  

Parágrafo único. Sujeitam-se à tributação, nos termos dos arts. 782 e 783, os 

rendimentos e ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras, auferidos por fundos, 

sociedades de investimento e carteiras de valores mobiliários de que participem, 

exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades de investimento 

coletivo, residentes, domiciliados ou com sede no exterior (Lei nº 8.981, de 1995, art. 78, 

parágrafo único).  

 

Seção II 

Rendimentos, Ganhos de Capital e Demais Proventos 

 

Subseção I 

Incidência 

 

Art. 685. Os rendimentos, ganhos de capital e demais proventos pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica 

residente no exterior, estão sujeitos à incidência na fonte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 

100, Lei nº 3.470, de 1958, art. 77, Lei nº 9.249, de 1995, art. 23, e Lei nº 9.779, de 1999, arts. 

7º e 8º):  

I - à alíquota de quinze por cento, quando não tiverem tributação específica neste 

Capítulo, inclusive:  

a) os ganhos de capital relativos a investimentos em moeda estrangeira;  

b) os ganhos de capital auferidos na alienação de bens ou direitos;  

c) as pensões e proventos de aposentadoria, inclusive os pecúlios pagos por 

entidades sem fim lucrativo;  

d) os prêmios conquistados em concursos ou competições.  

II - à alíquota de vinte e cinco por cento:  

a) os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da 

prestação de serviços;  

b) ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do art. 

691, os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que o beneficiário seja residente 

ou domiciliado em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

vinte por cento, a que se refere o art. 245.  

§ 1º Prevalecerá a alíquota incidente sobre rendimentos e ganhos de capital 

auferidos pelos residentes ou domiciliados no País, quando superior a quinze por cento 

(Decreto-Lei nº 2.308, de 1986, art. 2º, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 18).  

§ 2º No caso do inciso II, a retenção na fonte sobre o ganho de capital deve ser 

efetuada no momento da alienação do bem ou direito, sendo responsável o adquirente ou o 
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procurador, se este não der conhecimento, ao adquirente, de que o alienante é residente ou 

domiciliado no exterior.  

§ 3º O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será 

apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País (Lei nº 9.249, 

de 1995, art. 18).  

 

Serviços Prestados em Zonas de Processamento de Exportação 

 

Art 686. Os serviços prestados em Zona de Processamento de Exportação - ZPE 

terão o seguinte tratamento fiscal (Decreto-Lei nº 2.452, de 1988, art. 23):  

I - os prestados por empresas ali instaladas serão considerados como prestados no 

exterior;  

II - os prestados por residente ou domiciliado no exterior, para empresas ali 

instaladas, serão considerados como prestados no exterior;  

III - os prestados por residente ou domiciliado no País, para empresas 

estabelecidas em ZPE, serão considerados como exportação de serviços, exceto os explorados 

em virtude de concessão do Poder Público, os decorrentes de contrato de trabalho e outros 

indicados em regulamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.455, DE 06 DE MARÇO DE 2014  
 

 

Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a 

renda na fonte sobre rendimentos pagos, 

creditados, empregados, entregues ou 

remetidos para pessoas jurídicas domiciliadas 

no exterior nas hipóteses que menciona. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das 

atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 

2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 10 e 18 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, no art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, no art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, no art. 20 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, no art. 8º da Lei nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 1º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, no art. 

9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001, nos arts. 26 e 47 da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, no art. 9º da Lei nº 11.774, de 17 de dezembro de 2008, 

no art. 18 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, e no Decreto nº 6.761, de 5 de fevereiro 

de 2009, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DA REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 

 

Art. 16. Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da 

prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou 

domiciliados no exterior, sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte à 

alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), ressalvado o disposto no art. 17. 

 

CAPÍTULO XVI 

DA REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

ADMINISTRATIVA E ROYALTIES 

 

Art. 17. As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a 

pessoa jurídica domiciliada no exterior a título de royalties de qualquer natureza e de 

remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes 

sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por 

cento). 

§ 1º Para fins do disposto no caput: 

I - classificam-se como royalties os rendimentos de qualquer espécie decorrentes 

do uso, fruição, exploração de direitos, tais como: 

a) direito de colher ou extrair recursos vegetais, inclusive florestais; 

b) direito de pesquisar e extrair recursos minerais; 

c) uso ou exploração de invenções, processos e fórmulas de fabricação e de 

marcas de indústria e comércio; e 
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d) exploração de direitos autorais, salvo quando recebidos pelo autor ou criador do 

bem ou obra; 

II - considera-se: 

a) serviço técnico a execução de serviço que dependa de conhecimentos técnicos 

especializados ou que envolva assistência administrativa ou prestação de consultoria, 

realizado por profissionais independentes ou com vínculo empregatício ou, ainda, decorrente 

de estruturas automatizadas com claro conteúdo tecnológico; e 

b) assistência técnica a assessoria permanente prestada pela cedente de processo 

ou fórmula secreta à concessionária, mediante técnicos, desenhos, estudos, instruções 

enviadas ao País e outros serviços semelhantes, os quais possibilitem a efetiva utilização do 

processo ou fórmula cedido. 

§ 2º Os juros de mora e quaisquer outras compensações decorrentes do pagamento 

em atraso dos rendimentos de que trata o caput sujeitam-se à incidência de imposto sobre a 

renda na fonte nas mesmas condições dos valores principais a que se refiram. 

§ 3º Os rendimentos mencionados no caput recebidos por pessoa jurídica 

domiciliada em país ou dependência com tributação favorecida a que se refere o art. 24 da Lei 

nº 9.430, de 1996, sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 

25% (vinte e cinco por cento). 

 

CAPÍTULO XVII 

DOS DIREITOS PELA TRANSFERÊNCIA DE ATLETA PROFISSIONAL 

 

Art. 18. Sujeitam-se à tributação de imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de 

15% (quinze por cento), as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou 

remetidas para o exterior, pela aquisição ou pela remuneração, a qualquer título, de qualquer 

forma de direito, inclusive na hipótese de transferência de atleta profissional. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.599, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre a Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais (DCTF). 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo 

em vista o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, no art. 16 da 

Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 18 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de 

agosto de 2001, no art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, no art. 

7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, e no art. 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DECLARADOS NA DCTF 

 

Art. 6º A DCTF conterá informações relativas aos seguintes impostos e 

contribuições administrados pela RFB: 

I - IRPJ; 

II - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF); 

III - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 

IV - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a 

Títulos ou Valores Mobiliários (IOF); 

V - CSLL; 

VI - Contribuição para o PIS/Pasep; 

VII - Cofins; 

VIII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), até 31 de dezembro de 2007; 

IX - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide-Combustível); 

X - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o 

Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação (Cide-

Remessa); 

XI - Contribuição do Plano de Seguridade Social do Servidor Público (CPSS); e 

XII - CPRB de que tratam os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011. 

§ 1º Os valores relativos a impostos e contribuições exigidos em lançamento de 

ofício não deverão ser informados na DCTF. 

§ 2º Os valores referentes ao IPI e à Cide-Combustível deverão ser informados, 

por estabelecimento, na DCTF apresentada pela matriz. 

§ 3º Os valores relativos ao IRPJ, à CSLL, à Contribuição para o PIS/Pasep e à 

Cofins pagos na forma prevista no caput do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2004, devem ser 
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informados na DCTF da pessoa jurídica incorporadora, por incorporação imobiliária, no 

grupo Regime Especial de Tributação/Pagamento Unificado de Tributos. 

§ 4º Os valores referentes à CSLL, à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep, 

retidos na fonte pelas pessoas jurídicas de direito privado na forma prevista no art. 30 da Lei 

nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e os valores relativos à Cofins e à Contribuição para o 

PIS/Pasep, retidos na forma prevista no § 3º do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 

devem ser informados na DCTF no grupo Contribuições Sociais Retidas na Fonte (CSRF). 

§ 5º Os valores referentes ao IRPJ, à CSLL, à Cofins e à Contribuição para o 

PIS/Pasep, retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 

entidades na forma prevista no inciso III do art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003, devem ser 

informados na DCTF no grupo Contribuições Sociais e Imposto sobre a Renda Retidos na 

Fonte (Cosirf). 

§ 6º Os valores referentes à CSLL, à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep 

retidos pelos órgãos, autarquias e fundações dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que 

tenham celebrado convênio com a RFB nos termos do art. 33 da Lei nº 10.833, de 2003, 

devem ser informados na DCTF no grupo Cosirf. 

§ 7º Os valores relativos ao IRRF incidentes sobre rendimentos pagos a qualquer 

título a servidores e empregados dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 

como de suas autarquias e fundações, recolhidos pelos referidos entes e entidades, no código 

de receita 0561, não devem ser informados na DCTF. 

§ 7º Os valores relativos ao IRRF incidente sobre rendimentos pagos pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, bem como por suas autarquias e fundações, 

recolhidos pelos referidos entes e entidades nos códigos de receita 0561, 1889, 2063, 3533, 

3540, 3562 e 5936, não devem ser informados na DCTF. (Redação dada pelo(a) Instrução 

Normativa RFB nº 1646, de 30 de maio de 2016) 

§ 8º Os valores referentes ao IRRF retido pelos fundos de investimento que não se 

enquadrem no disposto no art. 2º da Lei nº 9.779, de 1999, deverão ser informados na DCTF 

apresentada pelo administrador. 

§ 9º Na hipótese de tornarem-se exigíveis os tributos administrados pela RFB em 

decorrência do descumprimento das condições que ensejaram a aquisição de bens e serviços 

com isenção, suspensão, redução de alíquota ou não incidência, a pessoa jurídica adquirente 

deverá retificar a DCTF referente ao período de aquisição dos bens ou dos serviços no 

mercado interno para inclusão, na condição de responsável, dos valores relativos aos tributos 

não pagos. 

§ 10. Na hipótese de tornarem-se exigíveis os tributos administrados pela RFB em 

decorrência do descumprimento das condições que ensejaram a importação de bens e serviços 

com isenção, suspensão, redução de alíquota ou não incidência, a pessoa jurídica importadora 

deverá retificar a DCTF referente ao período de importação dos bens ou dos serviços para 

inclusão dos valores relativos aos tributos não pagos. 

§ 11. Os valores referentes à CPRB, cujos recolhimentos deverão ser efetuados de 

forma centralizada pelo estabelecimento matriz, nos mesmos moldes das demais contribuições 

sociais incidentes sobre a receita bruta, deverão ser informados na DCTF apresentada pelo 

estabelecimento matriz. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS PENALIDADES 
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Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar a DCTF no prazo fixado ou que 

a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentar declaração original, no 

caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado 

pela RFB, e ficará sujeito às seguintes multas: 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o 

montante dos impostos e contribuições informados na DCTF, ainda que integralmente pago, 

no caso de falta de entrega da declaração ou a sua entrega depois do prazo, limitada a 20% 

(vinte por cento), observado o disposto no § 3º; e 

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas 

ou omitidas. 

§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será 

considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da 

declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a 

data da lavratura do auto de infração. 

§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas: 

I - em 50% (cinquenta por cento), quando a declaração for apresentada depois do 

prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 

II - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no 

prazo fixado na intimação. 

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa jurídica inativa; e 

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), tratando-se de pessoa jurídica ativa. 

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º do art. 5º, será devida multa por atraso na entrega 

da DCTF, calculada na forma prevista no caput, desde a data fixada para a entrega de cada 

declaração. 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º do art. 5º, vencido o prazo, será devida multa por 

atraso na entrega da DCTF, calculada na forma prevista no caput, desde a data originalmente 

fixada para a entrega de cada declaração. 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão exigidas mediante lançamento de 

ofício. 

§ 7º Em se tratando de órgãos públicos da administração direta dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, as multas a que se refere este artigo serão lançadas em 

nome do respectivo ente da Federação a que pertençam. 

§ 8º Em se tratando de autarquias e fundações instituídas e mantidas pela 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que se 

constituam em unidades gestoras de orçamento, as multas a que se refere este artigo serão 

lançadas em nome da respectiva autarquia ou fundação. 

§ 9º Considera-se pessoa jurídica inativa, para fins da DCTF, aquela que não 

tenha efetuado qualquer atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, 

inclusive aplicação no mercado financeiro ou de capitais, durante todo o mês-calendário. 

§ 10 Na hipótese prevista no § 9º, o pagamento, no mês-calendário a que se referir 

a declaração, de tributo relativo a meses-calendário anteriores e de multa pelo 

descumprimento de obrigação acessória não descaracteriza a pessoa jurídica como inativa no 

mês-calendário. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


